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A Sua Senhoria, o senhor
Josenildo José Ferreira
Secretário de Educação
Imperatrizll|ií.A

Assinado em30107l20l9 10:53, por ANTONIO COELHO SOARES JUNIOR.
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://www.mpma.mp.br/autenticidade .
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Referência: Procedimento Administrativo n" 21 I 20 19 (SIMP 0076 I 8-253 .201 9)

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria cópia
do Oficio Circular n" 0112019, expedido pela Rede de Controle da Gestão Pública do Estado do
Maranhão, aceÍca do entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União sobre a
destinação dos recursos dos precatórios do FUNDEF, para conhecimento e providências que
entender cabíveis.

Atenciosamente,

ANTONIO COELHO SOARES JUNIOR
Promotor de Justiça
Matrícula 663617

Documento assinado. Imperatriz, 3010'71201910:53 (ANTONIO COELHO SOARES JLINIOR)
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Oficio Circular no 0112019-RCGP

São Luís (MA), 25 de julho de 2019.

A Sua Excelência o(a) $enhor(a)
Prefeito(a) Municipal
Secretário(a) Municipal de Educaçâo

Com nossos cumprimentos cordiais, cabe informá-los acerca de
noticias/informaçôes equivocadas que estâo sendo veiculadas na mídia sobre
decisão do Tribunal de Contas da Uniâo (Acórdáo 2866/2018-Plenário) referente à
aplicaçáo de recursos provententes de precatorros relativos ao Fundo de
Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizaçáo do
Magistério (FUNDEF), sucedido pelo Fundo de Manutenção e Desenvotvimento da
Educação Básica (FUNDEB), a exemplo do contído no link
h-ttpS,//www.Vo_qlu-h9.com/uret&hlu:lwÇs§§r7_Vy§_o-&l_e"alue:y_q_u-tuDe, e com o
objetivo de esclarecer o posicionamento oficial do TCU quanto à matéria, cumpre
informar o que se segue,

Segundo entendimento do Ptenário do Tribunal de Contas da União
os recursos dos precatorios do Fundef devem ser destinados apenas às açÕes de
manutenção e desenvolvimento do ensino básico das escolas publicas.

O Tribunal de Contas da Uniâo vedou o uso desses recursos para o
pagamento de advogados e de professores. Os professores devem ser pagos com
verbas anuais do Fundeb. Os recursos oriundos dos precatórios têm caráter
eventual e não devem ser utilizados para o pagamento de salários, abonos ou
passivos trabalhistas e previdenciários. Caso isso ocorra, os gestores poderâo ser
responsabilizados por danos ao erário e descumprimento de norma legal.

A Comissão de Fiscalizaçâo e Controle da Càmara dos Deputados
aprovou uma Proposta de Fiscalização e Controle (PFC), onde foi solicitado ao TCU
que realizasse uma auditoria sobre o tema, solicitaçâo que esteve sob análise na

sessão plenária de 24 de julho de 2019 e foi jutgada juridicamente inviável, Esta PFC

náo altera o entendimento anterior do TCU sobre o tema'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O fício ne 59 0 I 2019-GAB/PGM

A Sua Senhoria o Senhor

]osenildo josé Ferreira
Secretário Municipal
Secretaria Municipal de Educação
65.901-610 - Imperatriz. MA

Imperatriz, 18 de juiho de2019
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Assunto: Fundef. Plano de aplicação dos recursos. Ampla publicidade.

Seúror Secretário,

L. Por conta de decisão judicial (acordo homologado) no bojo dos autos ne

0007863-24.2073.4.07.3701 em trâmite na 1a Vara Federal da Subseção Judiciária de

imperatriz-MA, está disponível em conta bancária de tituiaridade dessa Secretaria

Municipal de Educação o recurso vindo dos créditos do Fundeb/Fundef (precatório).

2. Nessa senda, esta Procuradoria, com base naquilo decidido pelo Tribunal

de Contas da União-TCU, conÍorme Acórdão ne 2866120L8, orienta essa SEMED no

seguinte:

Que os recursos dos precatórios do Fundef podem ter sua aplicação

estabelecida em uonograma de despesas que se estenda por mais de

um exercício financeiro, não estando sujeitos ao limite temporal

previsto no art. 27, caput, da Lei 77.494 de2007;

Que os entes govemamentais, previamente à utilização dos

recursos, devem elaborar um plano de aplicação compatível Õom as

diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União, cem o

A"\ J,{r-,iõ-

Ltr lo7/?tt Ls
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Rua Rui Barbosa, n.e 21S, Centro CEP 65.900-,140, ImperatrizÀ4A
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Plano Nacional de Educação (PNL (Lei 73.005/2074), com os

objetivos básicos das instituições educacionais (art. 70, caput, da

LDB) e com os planos nacionais e estaduais de educação, em

linguagem clara, com informações precisas e os valores envolvidos

em cada ação/despesa planejada;

iii. Que seia dada a

devendo dele ter comprovada ciência:

- o Conselho do Fundeb no âmbito do município,

- os membros do Poder Legislativo local"

- o Tribunal de Contas do EstadoMunicípio,

- a comunidade diretamente envolvida (diretores,

professores, estudantes, pais de estudantes etc); e,

iv. Que os recursos oriundos de precatórios do Fundo Nacional de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério (Fundef) não estão sujeitos à subainculação

da fração mínima de 60o/o (art.22 da Lei 1,1.49412007) à remuneração

dos profissionais do magistério e não podem ser empregados em

pagamentos de rateios, abonos indenizatórios, passivos

trabalhistas/previdenciários e remunerações ordinárias dos

profissionais da Educação.

3. Seja enviado a esta Procuradoria o comprovante de envio/recebimento do

documento em que se deu a ampla publicidade àqueles órgãos de controle (item iii, do

tópico 2, deste ofício), sobre plano de aplicação dos recursos.

Atenciosamente,

ROD CARMO COSTA
o Costa

Procurzdor G do Município

d

Rua Rui Barbosa, n.! EP 65.900440, Imperatriz,&4A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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i:nperatriz-MA, 09 de julho de 2019
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Marcelo de l{ollsa
Chefe de.Ga'binete Pret'eito

Rua Rui ltarbos4 20i -- Centro CEP - 65.901-,140
www.imperatriz. ma. gov. br
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OFICIO No 9aPJEIMPTZ - 2522ü)'19 Data: 0410712019
Assunto: Entendimento do Ministério Público em relação aos Precatórios do
FUNDEF NÃO DFVE SER EMPREGADO NA REMUNERAÇÃO DE
SA1ÁRIOS DOS PROFESSORES.

oFícto No gaPJEtMPTZ 2522019, do
DO ESTADO DO MARANHÃO, para

lnteressado: PGM/SEMED
Ongem; Gabjnete dg PreÍeltq

Ao llmo. Senhor,
Dr. Rodrigo do Carmo Costa
Procurador Gêral do Município

Encaminha-se
MINISTÉRIO
conhecimento.

em anexo,
PUBLICO

-Q.E"§EACH.Q
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Código de validação: Il65C0ü2EÍl§

A Sua Excelência, o senhor
Fraucisco de Assis Ramos
Prefeito de imPeratrizMA

Referência : P A 2l !?.0 t9 (SIMP 00 76 1 8-2 5.i,(,i 0 I 9)

Senhor Prefeito,

sirvo-me rJo prcsente pâÍa encaminhar a Vossa Excelência cópia do

p*à óonf"cfiento e providências que entender cabíveis'Despacho 1201g-PJAMA

Atenciosamente,

JOÃO CLAI]DIO DE BARROS
Frornotor de Justiça
Matrícula 1A72991

DocumeÍúo assinado. Imperatria 04/ 07 /20í9 1 6:3 7,JrJÃO CLATIDIO DE BARROS)

Assiaado em 04/07/2019 16:37, por JOÁO CLAUDIO DE tsARitüs.
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
htDs://www.mD'ma-mp.br/aúenticidad€ .
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Ciente o Mínistério l'úbj,.cv Ê.sta"iuú (:lâ i-'.1 i.specrrrlizada de hnperarriz-MA) do oficio
229120§-GAP, recebido neste órgõo minisrerial no dia26 de junho de 2019.

Não obstanre o ençarninhal:re;1r(f rle.;t,.i ciíi:ic ao Minisrério Público. importarrte registrar

gue sÊu conteú<to é rnaÍéria tipicrneote nolí1;oo-r:dnainistrativa, sen«lo, por.tanto, aÍribuição do

próprio Poder Executivo tomaÍ as mediclas (dentno do que prevê a lei), após paÍecer daPGlvÍ, já
que não corrps+ç ao }íirisfério Púhlico a atuaÇão corno órgão de consulta (artigo 128, parágrafo

5o,II, b, CRFB).

Comp:te ao trílrislerio Fíhliçc.. stin. ,;1.,i ." cr)r-ro garantidor da ordem jurídica, sendo,

inclusive,legitimarlo, çonforme entende a melhr:r,lorttrina, a exeÍc€r o controle de

constittrcionalidade de frrma préüa (valendo-se 'Lo furstituto da recomendação).

Consideraado pnsrÍvelÍllvícic[f. ni', tlrârnite la:gislntivo, dete:rmino:

a) regrstre'se e s.rú*c*se Çôflto proce.llrelt+ admraistrativo destinado a acomp:ur!.,.ar a

inserção dos valoreli refe enttrs a,)s ,..rre,câÍí)rir:l,r cí.i:r l.ri IbIDEF[3I na Lei Orçarnentrâria Anrral de

Inaperatriz-MA. Pratiquem-se os atos necessiírios, certificando-se;
b) oficiem-se, para conhecimento e providências" com cópia do Oficio 229/2019-GAPt{l

e deste manifestaçãn.. an (1) I\íinisüerio Pu'bii.co Feceral &ocr:radoria-Geral da República em
Imperatriz-MA),àQ) presirlência da Câmara Municipal de Imperatriz-MA, ao (3) Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão,ao (4) Ministerio Público de Contas do Estado do Maranhão, ao
(5) prefeito de Lnperatriz-Md ao (6) secreáio :ir;-,nicipal de educação de ImperaÍriz-MÀ e ao
(7) proctnador-geral do Mtrnicípio rle [mrer.rrt:2.\41.- para conhecimento e providênci.as.

Imperarria 04 de julho Ce 2019.

JOÃC CI.ALIDIO DE BARROS
Promotor de Jwüça
Matricutra rc72991

Assinado eaMl01l20l9 13:33, por JOÃO CLAUDIô DE BA-iill{.LrS.
Este docrlmento pode ser verificado rc endercço eletrônico
https/Árww-upmamp.br/arÍenücidade .
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l[E entende-se que o vício é possíve! re não e>'jstente. ainda) porque, de acordo som a redação
empregada no oficio 22912019-GAy, não há menção de que a natureza do decreto é autônoma
(instrumento que não pode ser utilizada no prescnte casol por feú o trâmite legal imposto pela
CRFB). Ademeis, importante registrar que prevalece na jurisprudência o entendimento de
qüe os rocursos provenientes dos precatórÍos re}âtivos ao FUI{I)EF não podem ser
ernpregados na remrnerâçãí! {senÍirler aurplo! r,le prcfeseores. TC 02$.079n01E4 - TCU.
t]ltut" 167,III, CRFB e arts. 4A a46,Leia320,164"
p[Processos 0001863-36.2A13.4.01"3'701 e 0005393-36.2013.4.01.3701, Justiça Federal.
plEvidente qlre ao prefeito e secreÍário municipal de educação basta o envio de cópia desta
manifestação.

Documento assinnrlo. Amarante do lúaranh,ão,A4lA12At9 13:33 (JOÃO CLAUDIO DE BARROS)

Assinado em 04107 f2019 13:33, por JoÃO CLAUDIO DE BARITOS
Este docunento pode ser verificado no endereço elerôcico
htürs//www.mrmamp.brlarrenücidade .
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